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PA§,§CER N'$2612026

PARE.CER }A COMISSÃO DE JUSTIÇÀ E REDAÇÃO, SOBRE O
PROJETO DE }ECRtrTO LEGISLATiVO NO A1212026 DE ÀUTORIA
}+ VERE,4B+R ,at.À]iT+NiO S+BRINH+ }À SILVA.

I - Relatório:

O Projetc de Deçret* Legislativo r{ A12ftl-?6, de autoria do Yereador Antônio Sobriúo
da Silva, tem como objetivo "eonceder Títulc de Cidadão Honorário do Municipio de Amontada,

Estado da Cearâ ao Sr. CarÍas Mcrales Férez, rrã fünna que indica".

O Projeto foi protocclado nesta Ca*a Leçslativa çm ü7 de abril deZÜ26. ApÓs sua leitura

na 10u Sessão Ordinária de2*?6, ficcu apta ac recebimenta de emendas.

Seguindo os trâmites regimentais, o Prcjeta t-oi encaminhado a esta Comissão para análise

dos aspeeÍos afetados.
E + rel*tai+.

II - Fundamentaçâo:

A prese*te proposição nâa aprese*ta quaiquer vício, seja de ordem legal ou

constitucional, que impeça c seu regular prossôguimento,

Conforme dispõe a Lei *rgânica hf**icip*i:

Ârt. 19 - Co:npete à Câmara Municipal, privativarnente, entre

outras, as seguintes atribuições:
)Oü C*needer titrla honcri{ico a pessoas qu€ teúam
reconheçida§leÍite prestadc serviços âü município, mediante

Decretc Legislativo, apravado pela maicria de dois terços de seus

membros;

O Projeto de Deçreto Legislativa sob aaálise tambem está em conformidade com o

disposto no artigo 41, XYIIL do Regimento lnterno desta Casa:

ÂÍt. 41 - §ão atribuições do Plenârio:
}íYIII - conçede-Í títulc ds cidadão honorário ou qualquer ou

qualqaer ôutra honraria ü11 homenagem a pessoas que

ilffiffij:** 
te{ha:cr presrado relevarres serviços ao

Quanto aos req*isit*s, cabe referir: 1) o Sr. Carlcs Moraies Pérez é natural de Sagua la

Grande, país de Cuba, c**f*rme aprÇsf,Írtâ a jr:stificativa; 2) o hamenageado tem prestado

relevantei serviços ao Muiricípio de Àmcntadq, e, 3) é * segrxrdc projet* apresentado pelo

Vereador no ano de2026,seado permitid* o máximc de 6 projetos por aüo'

Diaste do exposta, Õpifiâmüs pela viabitidade dc Projeto de Decreta Legislativo n"

A72ft026,um4 vez que é tbrmal s materialmenle çanstiÍsçioaai-
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III - Opinião:

Concluímos que o Projeto de Decreto Legislativo em aniálise preenche todos os

pressupostos legais e constitucionais vigentes de admissibilidade.
Desta forma, opinamos pla regular tramitação do Projeto de Decreto Legislativo no

01212026, de autoria do Vereador Antônio Sobrinho da Silva.
E o Parecer.

Amontada -CF-,17 de abril de2Ü26.
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fV - Decisão da Comissão de Jastiç* e Redação.

Analisadas as contextualizaç§es e argumentações do relator, a Comissão de Justiça e

Redação seg,Lle ü parecÊr dc relator, manifestando-se FÂYORAYEL a* Projeto de Decreto

Legislativa no *1212ü26, para qur t*nha ccnti*r.ridade regimental nesta Câmara de Yereadores.

Amontada - CE., t7 de abril de 2026
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(X) a favor, pelas ccrctssões da Üs i a favür, pelas corctusõss do

parec9r pârecer

Membro

i * - fuvor. pelas conclusôes
oo parecer.

( ) contra, pela reprovaçãc do { ) contra, pela reprovaçãa do { )contra,pelareprovaçãodo
pareceÍ. pare§§í. pârecer"
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